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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA

CENTRO DE COMUNICAÇÃO E EXPRESSÃO
MESTRADO PROFISSIONAL EM LETRAS PROFLETRA:©

EDITAL N' O1/201 8»ROFLETRAS/UFSC

O PROFLETRAS/UFSC, em atendimento ao disposto pela Resolução N'
004/2017 Coordenação Nacional de 26 de julho de 2017, toma público a abertura de
inscrições para o processo seletivo de concessão de !EÊE cotas de bolsas disponíveis para
os alunos regularmente matriculados com ingresso na turma 201 8/UFSC.

1. 0 candidato deverá entregar o formulário de inscrição com a documentação exigida
nos dias 21 e 22 de maio de 2018, das 14h às 17h, na Secretaria do
PROFLETRAS/UFSC:

Secretaria do Programa de Mestrado Profissional em Letras PROFLETRAS/UFSC
Universidade Federal de Santa Catarina

Centro de Comunicação e Expressão CCE "B"-- Sala 3 17
Campus Universitário Trindade Florianópolis SC

Em anexo estão o fomlulário de inscrição e a Resolução N' 004/2017 Coordenação
Nacional de 26 de julho de 201 7 com as normas e documentações estabelecidas.

2. A análise da documentação será feita pela Comissão de Bolsas designada pela
Portaria N' 17/2018 (em anexo). O resultado será divulgado no dia 23 de maio de 2018
na página do Programa (httD://Drofletras.paginas.ufsc.br).

Florianópolis, 16 de maio d# 2018

Presidente dal Comissão de Bolsas
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA

CENTRO OE COMUNICAÇÃO E EXPRESSÃO
MESTRADO PROFISSIONAL EM LETRAS PROFLeTRAS8

PORTARIA N.' 17 DE 15 DE MAIO DE 2018

Designa a Comissão de Bolsas

A COORDENADORA DO PROGRAMA DE MESTRADO PROFISSIONAL EM

LETRAS, no uso de sua atribuição que Ihe confere a Portaria n.' 1574/2016/GR,

designa os membros:

Prof. Dr. Marcos Antânio Rocha Bailar (membro docente)
Prof.' Dr.' Silvia Inês Coneglian Carrinho de Vasconcelos (membro

docente)

Prof.' Dr.' Elenice Mana Larroza Andersen(membro docente)

Michelli Marcha Oss-Emer (membro discente)

para, sob a presidência da primeira, constituírem a comissão de bolsas para analisar e

aplicar, no âmbito da Universidade Federal de Santa Catarina, as normas de distribuição

de acordo com a Resolução 004/201 7-- Coordenação Nacional de 26 de julho de 201 7
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Prof.' Dr.'URosângela Hammes Rodrigues

Coordenadora do Programa de Mestrado Profissional em Letras


